
Governo do Distrito Federal
Departamento de Trânsito do Distrito Federal  

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026
 

Regido pelas Leis nos 14.133/2021 e 13.709/18, pela Lei Distrital nº 4.770/2012, pelos Decretos Distritais no s 44.330/2023 e
39.860/19, pelo Parecer Referencial nº 59/2024 - PGDF/PGCONS, bem como pela Instrução Normativa SGD/ME n°
73/2022, e, no que couber, pelas demais normas legais aplicáveis, assim como pelas disposições elencadas neste Edital e no
termo de referência.

OBJETO
Contratação de empresa especializada no fornecimento de etilômetros passivos para atender às
demandas do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF, conforme as condições
constantes neste Edital e no Termo de Referência.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

INÍCIO DA SESSÃO
DE DISPUTA DE
PREÇOS:

Às 14:00 horas do dia 08/06/2026 (horário de Brasília/DF).

ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

PROCESSO: 00055-00013661/2026-25

VALOR MÁXIMO
ADMITIDO: R$ 620.700,00 (seiscentos e vinte mil e setecentos reais).

TIPO: MENOR PREÇO / ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: MENOR PREÇO

UASG: 926142

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS (item 2).

LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

- Lei nº 14.133/2021;

- Lei nº 5.061/2013 - proibição de mão de obra infantil;

- Lei nº 5.448/2015 - proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher;

- Lei nº 6.128/2018 - reserva de vagas para pessoas em situação de rua;

- Lei Distrital nº 4.770/2012 - Sustentabilidade nas licitações do DF;

- Decreto nº 44.330/2023 - recepciona a Lei nº 14.133/2021; e

- Decreto nº 11.462/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

 
ENDEREÇO: SEPS 713/913, Asa Sul, Bloco D, CEP 70.390-135.

EMAIL: licitacao@detran.df.gov.br
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PEDIDOS DE
ESCLARECIMENTOS/
IMPUGNAÇÕES

Até às 23h59 do dia 01º/06/2026.

OBSERVAÇÃO: O Edital estará disponível gratuitamente no s i t e www.detran.df.gov.br (clicar em “Transparência
Pública/Licitações/Pregão Eletrônico”) e no endereço eletrônico www.gov.br/compras. Respostas a pedidos de esclarecimentos
ou de impugnações, bem como avisos de ordem geral, deverão ser consultadas no sítio www.gov.br/compras, não ensejando,
portanto, qualquer responsabilização ao Detran-DF por fatos oriundos da não realização de consultas por parte dos licitantes ao
referido sítio. Todas as referências de horários neste Edital correspondem ao horário oficial de Brasília/DF. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do DETRAN pelo endereço www.gov.br/compras, selecionando no menu: Acesso à informação >
Consulta Detalhada > (Pregões) Em Andamento > Cód. UASG (926142) .

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026
                                                                                                                                            

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL  – Detran/DF, entidade autárquica de administração
superior integrante do Sistema Nacional de Trânsito, excluída da obrigatoriedade de adoção do regime de centralização das
licitações de compras, obras e serviços de que trata a Lei nº 2.340/1999, pelo Decreto 32.227/2010, por meio de seu Pregoeiro,
servidor designado pela Portaria nº 273, publicada na p. 41 do DODF nº 198, de 16/10/2025, torna público, para conhecimento dos
interessados, que, às 14h00 do dia 08/06/2026 (horário de Brasília), realizará sessão pública de abertura de licitação, modalidade
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO/ITENS, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº
44.330/2023, bem como das demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e no
Termo de Referência anexo.

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação, na modalidade pregão eletrônico, de empresa especializada no fornecimento de etilômetros passivos
para atender às demandas do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF, conforme as condições constantes  neste
Edital e no Termo de Referência.

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema ComprasGov e as constantes deste
Edital, prevalecerão estas últimas.

1.3. A  licitação será dividida em ITENS, conforme tabela do item 1.1 do Termo de Referência anexo:

ITEM Código
CATMAT DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADES VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 457459

Etilômetro Passivo portátil para triagem
rápida de presença de álcool no ar

expirado, sem necessidade de contato
físico ou bocais. Cota Principal (75%)

unidade 150 R$ 3.103,50 R$
465.525,00

2 457459

Etilômetro Passivo portátil para triagem
rápida de presença de álcool no ar

expirado, sem necessidade de contato
físico ou bocais. Cota Reservada (25%)

unidade 50 R$ 3.103,50 R$
155.175,00

 

TOTAL
 

  200  R$
620.700,00

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.5. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –
ICP - Brasil.

2.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte participarão desta licitação em condições diferenciadas, na forma
prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como
ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO, assim, para fins
legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital nº 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital nº
35.592 de 2014, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus arts. 42 a 49 e que não se enquadram
nas situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação desta licitação, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

2.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 2
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 22,
§ 1º, da Lei Distrital nº 4.611, de 2011).

2.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.9.1., implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.10. Nas licitações de ampla concorrência, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.

2.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada (esta licitação é exclusiva para
ME, EPP e equiparadas). 

2.11. Para efeito do disposto no item 2.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

2.11.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame;

2.11.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadas, serão
convocadas as próximas colocadas que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.10.1., na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

2.11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 2.11.2. e 2.11.3., será realizado sorteio, aleatório e automático pelo sistema,
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

2.12. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 2.11., o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame (esta licitação é exclusiva para ME, EPP e equiparadas).

2.13. O disposto no item 2.11. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte (esta licitação é exclusiva para ME, EPP e equiparadas).

2.14. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

2.15. Não poderão disputar esta licitação:

2.15.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.15.2. autor do anteprojeto, do termo de referência, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.15.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, do projeto básico
ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

2.15.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.15.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

2.15.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.15.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.15.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.15.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta do
Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme o § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

2.15.10. A vedação do subitem 2.15.9. aplica-se para as condições de Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente
ou Diretor de Pessoa Jurídica, independentemente das denominações adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo de
participação no capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

2.15.11. A vedação do subitem 2.15.9. aplica-se aos executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos
últimos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas entidades contratadas;

2.15.12. A vedação do subitem 2.15.9. aplica-se ao agente público licenciado ou afastado por qualquer motivo e a
qualquer título;

2.15.13. empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta,
Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

2.15.14. pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo
Decreto nº 37.843/2016):

2.15.14.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável
pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrital (Inciso
alterado pelo Decreto nº 37.843/2016); ou

2.15.14.2. agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação (Inciso alterado pelo
Decreto nº 37.843/2016);

2.15.15. A vedação de que trata o item 2.15.14. aplica-se aos contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de
bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de
ajuste congêneres.

2.15.16. A vedação estende-se às uniões homoafetivas (art. 3º, § 3º, do Decreto nº 32.751/2011). 

2.15.17. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos
membros da comissão de licitação (Pareceres nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).

2.15.18. O impedimento de que trata o item 2.15.14. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.15.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 2.15.12. e 2.15.13. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.15.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.15.21. O disposto nos itens 2.15.12. e 2.15.13. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

2.15.22. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.15.23. A vedação de que trata o item 2.15.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

 

Edital de Licitação 90011 /2026 (202718017)         SEI 00055-00013661/2026-25 / pg. 4



3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o menor preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. A falsidade da declaração de que trata os subitens 3.3.1 ao 3.3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, e neste Edital.

3.5. O fornecedor, neste caso enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa,
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O Licitante  deverá  enviar  sua  proposta,  no  idioma  oficial  do  Brasil,  mediante  o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou grupo de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

4.1.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado (quando for o caso);

4.1.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.2. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema ComprasGov e no Termo de Referência,
prevalecerá este último.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento, serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,
quando participarem de licitações públicas.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 1º, inc. XV, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data e no horário indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado considerando-se o valor global do item/grupo.
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior  ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.10.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 10,00.
5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, informado na capa deste Edital.

5.13. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

5.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
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5.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

5.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº
14.133/2021, nesta ordem:

5.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

5.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

5.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;

5.24.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

5.24.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.24.5.2. empresas brasileiras;

5.24.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.24.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

5.24.6. Persistindo o empate, será efetuado sorteio, conforme os termos do § 2° do art. 28 da IN 73/2022,
atualizada pela IN 79/2024.

5.24.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

5.24.8. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.24.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.24.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.24.11. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação, acompanhada da documentação de habilitação que não constar no
SICAF e, se for o caso, de planilhas de custos detalhadas.

5.24.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

5.26. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado por igual período ou, verificando o Pregoeiro a complexidade dos
documentos exigidos e do prazo necessário para obtê-los, por período não superior a 24 (vinte e quatro) horas.
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante, pessoa jurídica provisoriamente classificada
em primeiro lugar, atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

6.2. As consultas mencionadas nas alíneas b), c), d) e e) acima poderão ser substituídas pela consulta consolidada do
Tribunal de Contas da União (TCU).

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

6.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.8. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar faz jus ao benefício do
tratamento favorecido às ME/EPPs, em conformidade com os itens 2.8. e 3.5. deste Edital.

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 130 a 134 do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023.

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.10.1. contiver vícios insanáveis;

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

6.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço ou compensação de valores
entre os itens que resulte em aumento dos valores dos itens que estão dentro do melhor valor.

6.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

6.16.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 

7. DA AMOSTRA
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar amostra, conforme disciplinado nos itens 4.4 a e
4.25 do Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133/2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-nanceira
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. O licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstrativo “Consulta Situação do Fornecedor”,
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

8.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencido.

8.1.4. Considerando o art. 156, inc. III, da Lei nº 14.133/2021, será realizada prévia pesquisa junto ao Portal Oficial
do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se existe algum registro impeditivo ao
direito de participar de licitações ou celebrar contratos com o Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

8.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação:

8.2.1. Qualificação Técnica
8.2.1.1. Conforme o item 9.5.4 do Termo de Referência, Anexo A do Edital, n ão haverá exigência da
qualificação técnica, tendo em vista que o objeto da presente contratação cuida-se de aquisição de bens, sem
complexidade técnica para o fornecimento, com entrega imediata, em consonância com o art. 67 e inciso III do art. 70
da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2.1.2. Será informada no chat data e horário de retorno para continuidade do certame.

8.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista
8.2.2.1. Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito
Federal, que poderá ser obtida por meio do sítio eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal -
https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

8.2.2.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme
determina a Lei nº 12.440, de 2011;

8.2.2.3. a Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.2.2.4. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.2.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativada União, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,
de 2014; 

8.2.2.6. Todas as empresas licitantes (ainda que não sejam cadastradas no Distrito Federal)  deverão
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado
de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do
Distrito Federal, que poderá ser obtida no site www.fazenda.df.gov.br;

8.2.2.7. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

8.2.2.8. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

8.2.2.9. o cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

8.2.2.10. Demais documentos constantes do item 9.5.2 do Termo de Referência (anexo A do Edital).

8.2.2.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.2.2.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e, se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2.2.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.2.3. Qualificação econômico-financeira
8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças
com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

8.2.3.2. Demais documentos listados no item 9.5.3 do Termo de Referência (anexo A do Edital).

8.2.4. Habilitação Jurídica
8.2.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
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a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

g) Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em
exercício e composição societária da empresa, conforme a natureza da atividade da licitante, visando comprovar a adequação da
finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei nº 14.133, de 2021, inclusive
para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o caso; e

h) Demais documentos elencados no item 9.5.1.

8.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:
8.2.5.1. Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impeditivo da habilitação, contendo o
compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza.

8.2.5.2. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

8.2.5.3. Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar, se for o caso.

8.2.5.4. Declaração de acessibilidade, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991.

8.3. Declarações enviadas juntamente com a documentação de habilitação ​:
8.3.1. Declaração para os fins de atender ao Decreto nº 39.860/2019 (Modelo 1 do Anexo III do Termo de
Referência); 
8.3.2. Declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012 (Modelo 2 do
Anexo III do Termo de Referência);
8.3.3. Declaração para os fins de atender à Lei nº 13.709/2018 (Modelo 3 do Anexo III do Termo de
Referência);
8.3.4. Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT (Modelo 1 do Anexo B do Edital); e
8.3.5. Declaração de que atende ao disposto no inc. VI do art. 68 da Lei 14.133/21 (Modelo 2 do Anexo B do
Edital).

8.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial,
exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

8.5. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de
prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

8.6. Os órgãos e as entidades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal devem adotar, nas
licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770, de 2012.

8.7. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
aos licitantes.

8.8. As empresas licitantes que não sejam do Distrito Federal deverão apresentar a certidão negativa de débitos ou
certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena
validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida no site www.fazenda.df.gov.br.

8.9. Em caso de constar alguma certidão vencida no SICAF, o Pregoeiro ou Comissão de Contratação poderá consultar
os respectivos sites oficiais, a fim de obter a(s) certidão(ões) atualizada(s), desde que seja possível obtê-la(s) on-line, de modo
imediato e não oneroso, devendo o Agente de Contratação comunicar ao licitante, via chat, para que atualize tais informações no
SICAF.

8.10. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.

8.11. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou autenticados, que deverão ser encaminhados no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: licitacao@detran.df.gov.br

8.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.15. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, excepcionalizada a alínea "c"
do subitem 8.2.4 do Edital.

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º).

8.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados por meio eletrônico no endereço:
https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.18. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inc. I, da Lei nº 14.133/2021).

8.19. Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.20. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

8.21. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.21.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (IN
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.22. A verificação, pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.22.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

8.22.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o menor preço,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.23. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.23.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.23.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

8.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e Decreto nº 44.330/2023, art. 135, § 3º):

8.24.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.24.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.25. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.26. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o
prazo disposto no subitem 8.22.1.

8.27. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda
ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.28. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, o que ocorrer
primeiro.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados somente na forma digital, no sistema
SEI.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

10.1.2.6. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e (ou)
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;
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10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções, serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.5. Para as infrações previstas nos subitens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

10.6. Para as infrações previstas nos subitens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.8. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

10.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos subitens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas nos subitens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 e 10.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.

10.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 9.1.4, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §
4º, da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.

10.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

10.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

11.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos somente serão analisados se apresentados tempestivamente e
acompanhados de identificação do impugnante/solicitante e, no caso de pessoa jurídica, acompanhados de documentação
que comprove a capacidade legal de representar a empresa.

11.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,
até o terceiro dia útil anterior  à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
e-mail licitacao@detran.df.gov.br, em arquivo editável ou em texto no corpo do e-mail, a fim de possibilitar a disponibilização
do conteúdo no sistema Comprasnet.
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11.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do Comprasnet
(www.gov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e
vincularão os participantes e a Administração.

11.3.1.1. Em caso de impossibilidade de inserção no Comprasnet devido ao limite de caracteres ou outra
limitação, a impugnação, o pedido de esclarecimentos ou as respostas serão disponibilizados em sua íntegra no site do
Detran-DF (www.detran.df.gov.br/licitacoes), no link do respectivo pregão eletrônico, antes da abertura da sessão,
ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

11.3.2. O pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e de seus anexos.

11.3.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

11.3.4. Na hipótese de a impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente previstas neste Edital.

11.3.5. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

11.3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

11.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos entregues após às 18:00 horas serão recebidas às 8:00 horas do dia
seguinte, exceto no caso do subitem seguinte.

11.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos enviados após às 23h59 do último dia útil de prazo serão
considerados intempestivos.

11.6. Sempre que necessário, com fins de auxiliar a compreensão do Edital, o pregoeiro publicará avisos no sítio
www.compras.gov.br/compras.

11.7. Modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento substitutivo equivalente, na forma do inc. II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. O silêncio implica o decaimento do direito à contratação.

12.2.2. A convocação dar-se-á, preferencialmente, por e-mail.
12.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, com cópia ou envio
concomitante ao e-mail constante na proposta, caso discrepante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

12.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, sendo não
prorrogável, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 .
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.4. A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. A adjudicação e a homologação da licitação é de responsabilidade exclusiva da autoridade competente, quando não
houver recurso ou, havendo, após sua decisão final.

14.2. O licitante declarado vencedor do certame deverá promover, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
homologação, o cadastro no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, junto à Gerência de Documentação -
GERDOC/DETRAN-DF (gerdoc@detran.df.gov.br), que será a responsável pelo recebimento da documentação necessária
e a posterior habilitação junto àquele sistema.
 

15. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
15.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por motivos de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de
ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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16. DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO CONTRA A MULHER E DE USO DE MÃO DE
OBRA INFANTIL 
16.1. Fica proibida a utilização de qualquer conteúdo discriminatório contra a mulher, nos termos da Lei nº 5.448/2015,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/2017.

16.2. É proibido o uso de mão de obra infantil, sob qualquer pretexto, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013,  sob
pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

16.3. A empresa contratada deverá observar as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual
de que trata o Decreto Distrital n° 46.174/2024.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente no ato da sessão pública.

17.2. Fica assegurado ao Detran/DF o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no
todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e/ou amostras (quando
exigido) e o Detran/DF não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação.

17.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro, sem
prejuízo da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidade.

17.6. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Detran/DF, quando for o caso.

17.8. Para os documentos de habilitação que não apresentarem expressamente o prazo de validade, será considerado o
prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de sua emissão, exceto se houver legislação em contrário.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam
possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

17.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

17.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto licitado.

17.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Distrital nº
44.330/2023.

17.14. Caso considere necessário, o pregoeiro suspenderá a sessão e solicitará parecer à área demandante referente à
proposta de preço e/ou documentação.

17.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

17.16. Por motivo justificado, solicitado via chat, e acatado pelo pregoeiro e equipe de apoio, a proposta de preço e os
documentos de habilitação poderão ser encaminhados via e-mail: licitacao@detran.df.gov.br, devendo, nesse caso, ser
disponibilizada em sua íntegra no site oficial do Detran/DF.

17.17. O Edital e os seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
endereço eletrônico www.compras.gov.br/compras, bem como no site oficial do Detran/DF (www.detran.df.gov.br/licitações).

17.18. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

17.18.1. ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA

17.18.1.1. ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

17.18.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

17.18.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

17.18.2. ANEXO B - MODELOS DE DECLARAÇÕES

17.18.3. ANEXO C - PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL
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17.18.4. ANEXO D - MINUTA DE CONTRATO

 

Brasília/DF, 14 de maIo de 2026.

 

___________________________________________________________________________________________________________

 

 

 

ANEXO A (do Edital) 
 

Termo de Referência n.º 17/2026 - DETRAN/DG/DIRPOL/CAIPL  

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo SEI n.º 00055-00013661/2026-25

1. CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO
Objeto

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto, a contratação de empresa especializada no fornecimento de
etilômetros passivos, para atender as demandas do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF, conforme as
condições constantes neste Termo e seus Anexos, nos termos da tabela abaixo.
 

ITEM Código
CATMAT DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADES VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 457459

Etilômetro Passivo portátil para triagem
rápida de presença de álcool no ar

expirado, sem necessidade de contato
físico ou bocais. Cota Principal (75%)

unidade 150 R$ 3.103,50 R$
465.525,00

2 457459

Etilômetro Passivo portátil para triagem
rápida de presença de álcool no ar

expirado, sem necessidade de contato
físico ou bocais. Cota Reservada (25%)

unidade 50 R$ 3.103,50 R$
155.175,00

 

TOTAL

 

  200  R$
620.700,00

Natureza da contratação/ Enquadramento do objeto
1.2. O objeto da pretensa contratação é bem de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as
finalidades às quais se destinam, conforme art. 20 da Lei Federal n.º 14.133, 1º de abril de2021, e art. 73 e art. 74, II do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

1.3. O material a ser adquirido se enquadra como bem comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme previsão no inciso XIII do art. 6º da Lei
14.133, de 2021.

1.4. Em razão da vedação contida no artigo 20 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e no art. 77do Decreto Distrital
n.º 44.330, de 2023, registra-se que os objetos desta contratação não se enquadram como bens de luxo, os quais foram
definidos e caracterizados nos termos do art. 74, inciso I, do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

Contrato
1.5. A contratação com o(s) fornecedor(es) será formalizada por intermédio de instrumento contratual, observando
o disposto no art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,e no art. 210 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

1.6. A vigência do contrato será de 12 meses, não prorrogável, contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Do Reajuste
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1.7. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados a partir da data limite do orçamento
estimado da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação Legal

2.1. O presente Termo de Referência possui como fundamentação legal os normativos a seguir elencados e os que
vierem a substituí-los, desde que preservados os interesses do DETRAN/DF e o seu direito de avaliação da conveniência e
oportunidade:

2.1.1. Lei nº 14.133/2021;

2.1.2. Decreto Distrital nº 44.330/2023;

2.1.3. Instrução 532/2024 Detran/DF.

2.2. A presente contratação de 200 (duzentos) etilômetros passivos justifica-se pela necessidade de repor os
equipamentos inoperantes ou com a confiabilidade comprometida pelo desgaste natural de componentes sensíveis, conforme
detalhado no Despacho 193596105. Além da substituição, a expansão do quantitativo visa potencializar o volume de
abordagens e ampliar a eficácia da fiscalização de alcoolemia nas vias do Distrito Federal.

2.3. O quantitativo foi definido conforme a necessidade exposta no item 2.2, formalizado por meio do Despacho
192662934.

Princípio da Padronização
2.4. Em relação ao princípio da padronização, disposto na Seção VI - Da Padronização- do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023 e artigos 40 e 47 da Lei n° 14.133, de 2021, e a ainda em atendimento ao princípio da eficiência, uma vez
que a padronização gera ganhos para a administração em termos de economicidade, a presente contratação não consta do
catálogo eletrônico de padronização, https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao .

Planos Estratégicos
2.5. Plano de Contratações Anual ( PCA) 2026

2.5.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a
seguir:

2.5.2. ID do item no PCA: 41024

2.6. Plano Estratégico Detran/ DF 2024 - 2030
2.6.1. O objeto da contratação também está alinhado ao Plano Estratégico Detran/DF 2024 - 2030, conforme o
demonstrado a seguir:

Missão: Cumprir e fazer cumprir as normas de trânsito promovendo a segurança, fluidez e civilidade
nas vias do Distrito Federal.
Sociedade: Promover a segurança no trânsito das vias do Distrito Federal
Resultados Institucionais: Fortalecer a imagem da Autarquia e Aperfeiçoar as ações de educação,
fiscalização e engenharia de trânsito
Pessoas, Inovação e Tecnologia : Promover o desenvolvimento e a melhoria da qualidade de vida do
servidor no trabalho.

Minuta Padronizada
2.7. Foi utilizada como minuta padronizada para confecção do presente termo de referência, no que coube, o
modelo para compras aprovado pela Advocacia-Geral da União, enquanto não sobrevenha o modelo a ser aplicado no âmbito
do Distrito Federal, tendo em vista o permissivo do inciso III, art. 36, do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023
e Parecer Referencial SEI-GDF n.º 59/2024 - PGDF/PGCONS.

2.7.1. O alinhamento ao referido Parecer Referencial verifica-se pelos seguintes elementos presentes neste
instrumento:

I - Utilização de minuta padronizada aprovada pela Advocacia-Geral da União como referência, na ausência de modelo
próprio do Distrito Federal;

II - Enquadramento do objeto como bem comum, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos
(item 1.3)

III - Vedação à contratação de bens de luxo, nos termos do art. 74, inciso I, do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023 (item
1.4)

IV - Previsão de critérios de sustentabilidade ambiental em conformidade com a Lei Distrital nº 4.770, de 2012 (item 4.1);

V - Definição de critérios objetivos de habilitação, recebimento, fiscalização e pagamento, em conformidade com a Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1. O presente termo de referência detalha as condições da aquisição de 200 (duzentos) etilômetros passivos, com
vistas a suprir as necessidades do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF.

3.2. Os quantitativos totais e as especificações para cada item desta contratação estão detalhados no Anexo I deste
termo de referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

4.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei Distrital
n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com vistas à convergência ao art. 2º do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de
2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal, afim de estabelecer a implementação de critérios, práticas e ações de logística
sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

4.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante pode apresentar documento
probatório de que possui compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito da seguinte forma:

4.2.1. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

4.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado, registro,
credenciamento, etc.) emitido por órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área
ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente
cadastrado, registrado, etc. no respectivo órgão; ou

4.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práticas
sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as práticas já implantadas e quais as metas pretendidas a
atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

Da exigência de carta solidariedade
4.3. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Da exigência de amostra
4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar catálogo, folders, prospectos, especificações técnicas e relatórios com a descrição do objeto ofertado.
Caso a equipe técnica entenda que a documentação encaminhada seja suficientemente clara e compatível com as
especificações deste Termo de Referência, poderá ser dispensada a apresentação da amostra.

4.5. A equipe técnica será composta pelos seguintes servidores:

a) Marrer Younes El Hafi, matrícula 2507064;

b) Anderson Silveira Caldas, matrícula 1396-X.

4.6. Caso a equipe técnica conclua que a documentação apresentada é insuficiente para a verificação da
conformidade do objeto ofertado, o fornecedor classificado provisoriamente em primeiro lugar para o item deverá encaminhar
amostra, cuja data, local e horário de avaliação serão divulgados por mensagem no sistema, sendo facultada a presença de
todos os interessados, inclusive dos demais fornecedores.

4.7. As amostras poderão ser entregues no endereço ULOG (Unidade de Logística) - Departamento de Trânsito do
Distrito Federal, SGAN 907 Setor de Grandes Áreas Públicas Especiais Norte, Bloco T – Depósito de Veículos Apreendidos
(DVA 1) - CEP 70.620-000,  de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h , no prazo limite de 10 dias úteis, sendo
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.8. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.10. Os critérios de avaliação das amostras caso sejam exigidas, serão o tamanho, dimensões, peso, cores e demais
funcionalidades descritas neste Termo de Referência, Anexo I, que comprove o perfeito funcionamento do equipamento.

4.11. Caso não haja disposição expressa em contrário nas especificações constantes neste documento e seus anexos,
a tolerância máxima admitida para as medidas contidas nas normas técnicas apontadas neste Termo de Referência e seus
anexos será de 10% (dez por cento).

4.12. Deverá ser fornecida 1 (uma) amostra do item relacionado.

4.13. Os custos de envio das amostras correrão às expensas da empresa licitante.

4.14. A avaliação das amostras serão realizadas pela equipe técnica designada pela Direção-Geral.

4.15. É franqueada a participação dos interessados no acompanhamento do procedimento de avaliação da amostra,
desde que devidamente habilitados e supervisionados pela equipe de avaliação.

4.16. Os interessados em acompanhar a avaliação amostra deverão formalizar o pedido, com antecedência mínima de
1 (um) dia, enviando ao endereço eletrônico ulog@detran.df.gov.br contendo nome completo, cargo ou função e fotocópia
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dos documentos CPF e identidade do representante, que serão verificados no momento do acesso ao local de avaliação da
amostra.

4.17. Os interessados não poderão impedir ou dificultar a apresentação da amostra da LICITANTE, ou influenciar no
resultado durante a avaliação técnica, sob pena de ser desautorizadas pela equipe de análise.

4.18. Para preservação do direito de imagem e do sigilo das informações tratadas, não serão admitidas, por parte dos
representantes, filmagens durante os testes, ficando a critério e responsabilidade da ULOG a criação de vídeos, com fins de
registros e educativos.

4.19. Na embalagem da amostra deverá constar o nome da empresa participante, o número do pregão, o número do
item para qual a empresa está apresentando amostra e a identificação do produto.

4.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.22. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.23. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

4.24. As amostras não serão computadas no quantitativo a ser fornecido.

4.25. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
o caso.

Participação de consórcio
4.26. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente
comercializados por diversas empresas no mercado apta a fornecer o pretenso objeto.

4.26.1. A formação de consórcio é exigida em situações que envolvem questões de alta complexidade, o que não
é aplicável neste caso. Permitir tal possibilidade poderia acarretar prejuízo à administração, ao comprometer o caráter
competitivo da disputa pelo menor preço.

4.26.2. Dessa forma, não será vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de
consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações
trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação e para o cumprimento do contrato celebrado com o
Governo do Distrito Federal (GDF).

Da Participação ou não de cooperativas
4.27. Será admitido a participação de cooperativas desde que atendam os dispositivos do art. 16 da Lei
14.133/2021 e que o objeto da licitação esteja previsto em seu estatuto social e a cooperativa comprove que atende aos
requisitos do edital.

Subcontratação
4.28. Pelo mesmo fato, não há motivos para se admitir a subcontratação, para gerar outros instrumentos contratuais e
consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

Garantia da contratação
4.29. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua nas seguintes
modalidades:

a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n.° 11.079, de 2004)

b) Seguro-garantia; ou,

c) Fiança bancária.

4.29.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no percentual de 3% (três por cento) do
valor do contrato (Lei n.º 14.133/21, art. 96).

4.29.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou pelos
acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa
renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002..

4.30. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato

4.31. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
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Tratamento Preferencial para ME e EPP
4.32. Por força do que dispõe o art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno
porte terão tratamento favorecido e diferenciado, obedecendo ao rol do parágrafo único do art. 2º da Lei Distrital no
4.611/2011, alterado pela Lei nº 4.692/ 2011, em consonância com o disposto na legislação federal, para os fins desta Lei;

Cota Reservada
4.33. Neste pregão haverá cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento ao
disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c art. 23 da Lei Distrital nº 4.611/2011 e art. 8º do Decreto
Distrital nº 35.592/2014.

4.33.1. A cota reservada será materializada por meio de itens distintos, sendo o Item 1 correspondente à cota
principal (ampla concorrência), no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), e o Item 2 correspondente à cota
reservada, exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento),
nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006.

4.33.2. As entidades preferenciais poderão participar dos itens, permanecendo para a cota principal os direitos
de preferência e de saneamento.

4.33.3. A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço superior ao que for contratado
no item da licitação destinada ao mercado geral.

4.33.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

4.33.5. Será inabilitada a empresa que não estiver na condição de entidade preferencial e oferecer proposta para
a cota reservada nessa condição.

4.33.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço ofertado.

4.33.7. A adoção da cota reservada no percentual de 25% está em conformidade com o limite previsto no art. 48,
inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 23 da Lei Distrital nº 4.611/2011, e visa ampliar a participação
de microempresas e empresas de pequeno porte no certame, sem prejuízo à competitividade, à economicidade e à
execução regular da contratação, atendendo aos princípios do tratamento diferenciado, da isonomia e do interesse
público.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de entrega

5.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da assinatura do
instrumento de contrato.

5.2. A prorrogação do prazo de entrega poderá ser efetuado por igual período, desde que devidamente justificada,
antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo inicial.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, a contar da notificação da contratada,
devendo ser substituídos às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3.1. O prazo de troca do produto será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do conhecimento da razão
da troca por parte do fornecedor.

5.3.2. O descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

5.4. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso.

5.5. Os materiais deverão possuir certificado junto ao INMETRO, quando couber, e estarem de acordo com a
legislação e/ou normas vigentes, em consonância com o art. 42, da Lei Federal 14.133, de 2021.

5.6. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacrada se íntegras, ou seja,
sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

5.7. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, item, data de fabricação e de validade, quando
couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento, quantidade e peso,
quantidade, registro e dados do responsável técnico junto ao respectivo Conselho, neste último caso quando couber.

5.8. Não serão aceitos materiais que não apresentarem as características estabelecidas neste instrumento, bem como
aqueles diferentes da marca ofertada na proposta da empresa vencedora do certame licitatório.

5.9. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as
especificações e condições deste termo de referência, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da
não aceitação do objeto contratado.

Local de entrega do objeto
5.10. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço ULOG (Unidade de Logística) - Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, SGAN 907 Setor de Grandes Áreas Públicas Especiais Norte, Bloco T – Depósito de Veículos
Apreendidos (DVA 1) - CEP 70.620-000, de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h .

Garantia do objeto
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5.11. A garantia deverá ser fornecida pelo fabricante e não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, do recebimento
definitivo.

5.12. No caso dos bens referentes à substituição, o prazo de garantia será o mesmo concedido ao bem originalmente
substituído, iniciando a contagem a parti r da data da substituição.

5.13. Durante o período de garantia, o órgão não efetuará nenhum tipo de pagamento a contratada a título de
deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, fretes e outros, na solução de problemas que
ensejaram o acionamento de tal garantia.

5.14. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou
mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das
partes viciadas, nos termos do art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Detran/DF e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Detran/DF poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Detran/DF poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2023, de 2021, art. 117, Caput).

Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, conforme o inciso VI do art. 24
do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º14.133, de 2021, e inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme o inciso III do art. 24 do Decreto Distrital
n.º 44.330, de 2023.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,
conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de2023.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizem a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, conforme o inciso VII do art. 24 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

Fiscalização Administrativa
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomaras providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência, conforme o inciso VII do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

Gestor do Contrato
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6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme o inciso IV do art.
23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II do art. 23do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais, conforme o inciso III do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.18. O gestor do contrato emiti rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital
n.º 44.330, de 2023.

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou
pelo agente, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, consoante ao inciso X do art. 23 do Decreto Distrital
n.º 44.330, de 2023.

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto Distrital n.º44.330, de 2023.

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato ou
instrumento equivalente.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, e às demais cominações
previstas em regulamento específico que trata dos procedimentos de aplicação de sanções, resguardado o direito à ampla
defesa e ao contraditório.

7.2. Independente das sanções legais cabíveis, a licitante/contratada ficará sujeita ainda ao ressarcimento das perdas
e danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

7.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.4.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei nº 14.133/2021);

7.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, Lei nº 14.133/2021);

7.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, Lei nº 14.133/2021).

7.4.4. Multa:

7.4.4.1. Moratória, para a infração descrita na alínea “d” do subitem 7.3, a multa será de 1% (um por
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

7.4.4.2. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.3, moratória de 0,7% (sete centésimos por cento)
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por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.4.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.4.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima, alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.4.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.4.4.5. Compensatória, para infração descrita acima na alínea "b", de 0,5% (cinco décimos por cento) a
15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.4.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para infração descrita acima na alínea "d", de
0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.4.4.7. Compensatória, para infração descrita acima na alínea "a", de 0,5% (cinco décimos por cento) a
15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, Lei nº 14.133/2021).

7.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
Lei nº 14.133/2021).

7.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, Lei nº 14.133/2021)

7.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei nº
14.133/2021).

7.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, Lei nº 14.133/2021):

7.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.13.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.13.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

7.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, Lei nº 14.133/2021).

7.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei nº 14.133/2021).

7.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela
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referida autarquia decorrentes de um futuro contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a
mesma autarquia ora contratante.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente , de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela administração, após a verificação da qualidade, quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.5. Caso após o recebimento provisório constatar-se que o objeto desta contratação possui vícios aparentes ou
redibitórios, ou estão em desacordo com as especificações, ou a proposta, será interrompido o prazo para o recebimento
definitivo, até que sanado o problema.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço
e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.

Liquidação
8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.8.1. O prazo de validade;

8.8.2. A data da emissão;

8.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.8.4. O valor a pagar; e

8.8.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei Federal n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021.

8.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.11.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

8.11.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Detran/DF, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios pertinentes e necessários para garanti r o recebimento
de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.16. O pagamento será efetuado em até 15 (dez) dias úteis, contados a partir da data de apresentação da Nota
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Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

8.17. Passados 15 (quinze) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação pro
rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital n.º 37.121, de 16 de fevereiro de 2016.

Forma de pagamento
8.18. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo contratado.

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob
a forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

Justificativa para o Item
9.2. O objeto será estruturado em itens, contemplando cota principal (75%) e cota reservada (25%) para microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 23 da Lei Distrital nº
4.611/2011, assegurando julgamento objetivo e tratamento diferenciado nos limites legais.

9.2.1. A estruturação do objeto em itens distintos decorre da adoção da cota reservada para microempresas e empresas de
pequeno porte, não havendo distinção quanto às especificações técnicas dos bens, que permanecem uniformes, assegurando a
padronização operacional, a compatibilidade dos equipamentos e o atendimento pleno às necessidades da Administração.

Forma de fornecimento
9.3. O fornecimento do objeto será integral.

Modo de Disputa
9.4. O modo de disputa será o aberto, o qual os licitantes apresentarão seus lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, em conformidade com o art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/21.

9.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 10,00 (dez reais), valor
fixado com base no preço unitário estimado de R$ 3.103,50 por equipamento, representando aproximadamente 0,32%
do valor unitário de referência. Esse percentual é suficiente para garantir lances com diferenças economicamente
relevantes, evitar microdiferenças sem impacto real na economicidade da contratação, e assegurar a fluidez e
competitividade do certame, em conformidade com o art. 123 do Decreto Distrital nº 44.330/23.

Exigências de habilitação
9.5. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos:

9.5.1. Comprovação jurídica
I - Registro comercial, arquivado na junta comercial respectiva, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

V - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir, de acordo com o art. 66, da Lei Federal n.º 14.13, de 2021.

9.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do proponente , pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da
proponente ;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativada União, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º
1.751, de 2014;

V - Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou
certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela receita da fazenda do Governo do Distrito Federal, em
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plena validade, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br, de acordo com art. 173, da Lei
Orgânica do Distrito Federal (LODF);

VI - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.

9.5.3. Qualificação econômico-financeira
I - Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, consoante a Lei Federal n.º
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja no prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

II - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) As empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos poderão apresentar o balanço do ultimo
exercício;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG =_____________________________________________

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE

LC =_________________________________________________

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG =____________________________________________

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento dos
índices econômicos previstos no item anterior;

e) As proponentes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado para o item/grupo de itens cotado constante deste termo de referência.

f) A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o
objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa proponente, que comprove(m)
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o
objeto desta contratação.

9.5.4. Não haverá exigência da qualificação técnica, tendo em vista que o objeto da presente contratação,
cuida-se de aquisição de bens, sem complexidade técnica para o fornecimento, com entrega imediata, em consonância
com o artigo 67 e inciso III do art. 70, da Lei Federal 14.133, de 2021.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 620.700,00 (seiscentos e vinte mil e setecentos reais), o qual foi
definido utilizando a metodologia legal, com base em uma pesquisa de preços que sinaliza valor de referência que representa
o de mercado.

10.2. A memória de cálculo dos preços referenciais estão demonstrados no Mapa Comparativo de Preços
195618204, no Orçamento (197014306) e Despacho 192662934.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente Instrumento correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento do DETRAN/DF.
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11.2. A Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças indicará o Programa de Trabalho, a fonte, a natureza de
despesa, o código de subatividade e outras informações atinentes à classificação orçamentária dos produtos.

11.3. No ato da contratação, serão utilizadas as fontes de recurso: Fonte 237.

12. ANEXOS
12.1. São partes integrantes deste termo de referência, os seguintes anexos:

12.1.1. ANEXO I – Especificações Técnicas;

12.1.2. ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços;

12.1.3. ANEXO III - Modelos de declarações

 

13. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO
13.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Instrução nº 114, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2026.

 

 

 

Marcelo Esrom Cupti Madeira

NOME DO SERVIDOR
Integrante Requisitante

Filipe França Cruz

NOME DO SERVIDOR
Integrante Técnico

Luis Mar Castilho Magalhães

NOME DO SERVIDOR
Integrante Administrativo

 

 

 

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

ITEM OBJETO: ETILÔMETROS PASSIVOS QUANTIDADE
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1

Etilômetro portátil com sensor eletroquímico de alta sensibilidade, específico para álcool e imune a
interferências de cetonas ou hidrocarbonetos. O equipamento deve permitir operação simplificada por
meio de botão único e possibilitar a realização de testes passivos (sem o uso de bocais), com ou sem a
cooperação ativa do examinado.

Alimentação: Pilhas e/ou baterias recarregáveis com o respectivo carregador ( Rede comercial 110 / 220
V automático )

Acessórios: Manual do Usuário; Cabo USB para comunicação com computador ; Pilhas ou bateria
compatível com o equipamento e mais 5 (cinco) conjuntos de pilhas/baterias adicionais, recarregador de
baterias 110 / 220 V automático;

Bocal: dispensa o uso de qualquer tipo de bocal.

Coleta do ar: Sistema de coleta de múltiplas amostras do ar ambiente, com alcance médio de 15 cm;

Comunicação: USB para o computador;

Exibição dos resultados através de visor de Led’s/LCD e/ou luzes/sinal de positivo / negativo

Faixa de medição 0,00 a 2,00 mg/L - admitindo-se variação de até 10% nos limites

Função de desligamento automático
Memória: Do tipo não volátil, com capacidade mínima de 500 (quinhentos) testes.- admitindo-se
variação de até 10% nos limites

Medição: Utilizado para triagem, coleta o ar ambiente e apresenta como resultado indicadores visuais da
presença de álcool ( luzes distintas ou números e sons )

Maleta: Impermeável e resistente a água e a quedas; deve ter a capacidade de acondicionar 01 (um)
etilômetro passivo e todos os acessórios como cabos de comunicação e ou alimentação, bateria reserva
ou pilhas, manual de operação e de referência

Peso máximo do equipamento (sem a maleta) 250 gramas - - admitindo-se variação de até 10% nos
limites

Programações: Software para transferência dos testes realizados; Sensor: Célula de Combustível, tipo
eletroquímica, sensível somente ao álcool;

Tamanho: Dimensões máximas: de 300mmx60mmx60mm, admitindo dimensões menores do aparelho
e variação de até +20% nos limites.

Temperatura de operação entre 0ºC a 50ºC - - admitindo-se variação de até 10% nos limites

Tempo de análise menor que 10 segundos. - - admitindo-se variação de até 10% nos limites

Tempo de Recuperação  (novo teste) de 15 a 45 segundos - - admitindo-se variação de até 10% nos
limites

 

200

 

 

 

 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

 

AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

 

A Empresa ___________ , inscrita no CNPJ(CGC)/MF sob nº _______ , instalada na ____________ (endereço completo),
telefone (com DDD) ________ , endereço eletrônico (e-mail) ______________ , apresenta proposta para prestação do serviço
descrito na tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1   R$ R$
2     
3     

Valor Total numérico e por extenso:
a) Validade da Proposta:______________ dias (não inferior a 90 dias).

b) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _____ Agência _____ Conta Corrente nº _________.

Obs.: As empresas que possuem sede, filiais ou representações no Distrito Federal com créditos de valores iguais ou superiores a
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R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do
contratado junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Dessa forma deverão indicar número da conta corrente, agência do BRB, em
cumprimento ao disposto Decreto nº 32.767 de 17 de fevereiro de 2011.

c) Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições
fiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços
cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.

d) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Termo de Referência e Edital.

Data da Proposta: ______ /______ /________.

 

 

ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

1. DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N.º 39.860/2019 ​
Pregão Eletrônico nº__/202_ Departamento de Trânsito do Distrito Federal

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________, por
intermédio do seu representante legal Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da Carteira
de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no
art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

............................................

(Local data)

............................................................
(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

 

 

2. DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI DISTRITAL N.º 4.770/2012
 

Pregão Eletrônico nº__/202_ Departamento de Trânsito do Distrito Federal

 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, sediada no endereço_________________________________, telefone/fax nº
_____________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA para fins do disposto no artigo 2º da Lei Distrital 4.770,
de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para o Detran-DF, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos
inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão Eletrônico nº__/202_ -
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento
adequados de objetos e resíduos.

 

Brasília (DF), _____ de ______________________ de _______.

............................................................
(representante)

 

3. DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.º 13.709/2018
 

Pregão Eletrônico nº__/202_ Departamento de Trânsito do Distrito Federal
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A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, sediada no endereço_________________________________, telefone/fax nº
_____________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA que:

1. Tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na referida legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo DETRAN/DF.

2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

3. Tem ciência que poderá responder administrativa e/ou judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais, morais, individuais
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Está ciente e de acordo que o DETRAN/DF, para a execução do serviço ou aquisição objeto deste edital, tenha acesso aos dados
pessoais dos representantes do FORNECEDOR/CONTRATADO, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia
do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual.

6. Possui conhecimento de que o FORNECEDOR/CONTRATADO fica obrigada a comunicar ao DETRAN/DF, em até 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, ocorridos durante o prazo contratual, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

 

Brasília (DF), _____ de _________________ de _______.

 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)

 

ANEXO B (do Edital)
MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

1. DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 429 DA CLT
 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, sediada no endereço_________________________________, telefone ( )_____________,

por intermédio do seu representante legal Sr(a). __________________________________________________________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA sob as penas da

Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

 

 

............................................

(Local data)

 

............................................................

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 
 

2. DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 68 DA LEI Nº 14.133/21
 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, sediada no endereço_________________________________, telefone ( )_____________,
por intermédio do seu representante legal Sr(a). __________________________________________________________,
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portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA para fins do
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na
rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

 

 

............................................

(Local data)

 

............................................................

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

 

ANEXO C (do Edital)
PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMISSÍVEL

 
 

ITEM Código
CATMAT DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADES VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 457459

Etilômetro Passivo portátil para triagem
rápida de presença de álcool no ar

expirado, sem necessidade de contato
físico ou bocais. Cota Principal (75%)

unidade 150 R$ 3.103,50 R$
465.525,00

2 457459

Etilômetro Passivo portátil para triagem
rápida de presença de álcool no ar

expirado, sem necessidade de contato
físico ou bocais. Cota Reservada (25%)

unidade 50 R$ 3.103,50 R$
155.175,00

 

TOTAL
 

  200  R$
620.700,00

 

 

 
ANEXO D (do Edital)

MINUTA DE CONTRATO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL
Processo n° 00055-00013661/2026-25
Contrato de Aquisição de Bens nº xx/20xx
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O DISTRITO FEDERAL, por intermédio do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL -
DETRAN/DF, autarquia distrital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.475.855/0001-79, com sede na SEPS 713/913 BLOCO D - Bairro
ASA SUL - CEP 70390-135, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, CI nº XXXXXXXX,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ nº [XXXXX], com sede em
[XXXXXXX], doravante denominada CONTRATADA, representada por [NOME DO REPRESENTANTE], na qualidade de
Representante Legal, tendo em vista o que consta no Processo nº 00055-00013661/2026-25 , e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023 , e demais normas aplicáveis,
bem como pelo resultado do Pregão Eletrônico nº [____]/2026 – DETRAN/DF , resolvem celebrar o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições a seguir expostas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ART. 92, I E II, DA LEI Nº 14.133/21)
1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento de 200 (duzentos) etilômetros passivos portáteis para triagem
rápida de presença de álcool no ar expirado, conforme especificações detalhadas no Anexo I do Termo de Referência XXXXXXX
(XXXXXXX)

1.2. A contratação abrange os seguintes itens e quantitativos:

ITEM Código
CATMAT DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADES VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 457459
Etilômetro Passivo portátil para triagem rápida de
presença de álcool no ar expirado, sem necessidade de
contato físico ou bocais. Cota Principal (75%)

unidade 150 R$ xxx R$ xxxx

2 457459
Etilômetro Passivo portátil para triagem rápida de
presença de álcool no ar expirado, sem necessidade de
contato físico ou bocais. Cota Reservada (25%)

unidade 50 R$ xxx R$ xxx

TOTAL 200  R$ xxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os seguintes documentos oficiais do Processo
Administrativo SEI n.º 00055-00013661/2026-25 :

1.4. O Termo de Referência n.º XX/2026 – DETRAN/DG/DIRPOL/CAIPL e seus anexos (XXXXXXX);

1.5. Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/2026 – DETRAN/DF e seus anexos (XXX) ;

1.6. Proposta de Preços da CONTRATADA (XXX) ;

1.7. O Mapa Comparativo de Preços (XXXXXXX);

1.8. Eventuais documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E E DO PRAZO DE ENTREGA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, sendo não
prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021 .
2.2. O fornecimento do objeto será integral.
2.3. O prazo para a entrega dos materiais (etilômetros passivos) será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
assinatura do instrumento de contrato.

2.4. Os bens deverão ser entregues na Unidade de Logística (ULOG) – Departamento de Trânsito do Distrito Federal,
SGAN 907 Bloco T - Depósito de Veículos Apreendidos (DVA 1), CEP 70.620-000, Brasília-DF, de segunda à sexta-feira, das 8h
às 12h e das 14h às 17h .

2.5. A prorrogação do prazo de entrega poderá ser efetuada por igual período, desde que devidamente justificada antes
de seu vencimento e que fique comprovado que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo inicial .

2.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos às custas da CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias úteis .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução é o de fornecimento integral, de forma indireta, observadas integralmente as especificações,
condições e critérios estabelecidos no Termo de Referência n.º XXXX/2026.

3.2. A execução do contrato terá início imediatamente após a assinatura do instrumento contratual, devendo a entrega
dos bens ser concluída no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.

3.3. O fornecimento dos etilômetros passivos deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas contidas no Anexo
I do Termo de Referência, sendo os equipamentos novos e em primeiro uso.

3.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente designados pelo
CONTRATANTE, compreendendo as seguintes esferas:

3.5. Fiscalização Técnica: responsável por verificar se os etilômetros entregues atendem aos requisitos de
sensibilidade, memória e acessórios descritos no Anexo I;
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3.6. Fiscalização Administrativa: responsável por verificar a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, garantias e regularidade fiscal;

3.7. Gestor do Contrato: responsável por coordenar a fiscalização, registrar ocorrências no histórico de gerenciamento
e emitir documentos comprobatórios de desempenho.

3.8. As comunicações entre o DETRAN/DF e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim. Pedidos de acompanhamento de avaliação de amostras devem ser enviados ao endereço
eletrônico ulog@detran.df.gov.br.

3.9. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as
especificações técnicas, devendo a CONTRATADA promover a substituição do objeto no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da notificação, sem ônus para o DETRAN/DF .

3.10. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para posterior verificação de conformidade, e o recebimento
definitivo será formalizado em até 10 (dez) dias úteis após a aceitação detalhada da qualidade e quantidade do material .

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato.

4.2. Não há motivos para admitir a subcontratação, uma vez que o fornecimento não envolve alta complexidade técnica,
e a medida visa evitar o surgimento de outros instrumentos contratuais e atribuições acessórias à administração pública.Da mesma
forma, não será admitida a participação de consórcios, visto que tal possibilidade poderia comprometer o caráter competitivo da
disputa e acarretar riscos solidários desnecessários ao Governo do Distrito Federal (GDF) no que concerne às obrigações
trabalhistas e previdenciárias.

4.3. A CONTRATADA permanece integralmente responsável pela execução fiel do fornecimento, respondendo civil e
eticamente pela perfeita entrega dos equipamentos nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ xxx (xxxx ).
5.2. O valor unitário de cada etilômetro passivo é de R$ xxx, conforme o seguinte detalhamento:

5.2.1. Item 1 (Cota Principal): 150 unidades, totalizando R$ xxxx;

5.2.2. Item 2 (Cota Reservada ME/EPP): 50 unidades, totalizando R$ xxx.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
incluindo tributos, impostos, contribuições fiscais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam direta ou
indiretamente no valor dos bens cotados.

5.4. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do
DETRAN/DF.
5.5. O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega integral e o recebimento definitivo do objeto pela
Administração .

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, após o recebimento definitivo do objeto
e a aceitação da respectiva Nota Fiscal pela Administração.

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação.

6.3. Para fins de liquidação, a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá apresentar obrigatoriamente:

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O valor a pagar e eventual destaque de retenções tributárias cabíveis.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, verificada mediante consulta on-line
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

6.5. Caso o fornecedor esteja em situação de irregularidade, será notificado para regularizar em até 5 (cinco) dias úteis
antes da continuidade do processo de pagamento.

6.6. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, em cumprimento ao Decreto nº 32.767/2011 .

6.7. Não será efetuado pagamento antecipado. Eventuais erros na apresentação da Nota Fiscal ou circunstâncias que
impeçam a liquidação suspenderão o prazo de pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, sem ônus
para o CONTRATANTE.

6.8. Na hipótese de atraso superior a 15 (quinze) dias no pagamento por parte da Administração, o valor devido será
atualizado monetariamente pela variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Decreto Distrital nº 37.121/2016 .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)
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7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas deste
contrato e os termos da sua proposta.

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas, realizando o recebimento provisório no ato da entrega e o
definitivo em até 10 (dez) dias úteis, após verificação de qualidade e quantidade.

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, bem como sobre
vícios ou defeitos verificados nos etilômetros, para que sejam substituídos ou corrigidos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, às
expensas da fornecedora.

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de fiscais (técnico e administrativo) e gestor formalmente
designados.

8.1.5. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa do objeto, caso haja
divergência quanto à dimensão, qualidade ou quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento integral do objeto, no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal e a verificação da regularidade no SICAF.

8.1.7. Aplicar as sanções administrativas previstas na lei e neste contrato em caso de inadimplemento.

8.1.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do ajuste no prazo de 30 (trinta)
dias, admitida prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 30
(trinta) dias a contar do recebimento do pedido.

8.1.10. Fornecer, por escrito, as informações e orientações necessárias para a entrega e manuseio dos bens, bem como
exigir o fornecimento dos manuais impressos em língua portuguesa.

8.1.11. Realizar a avaliação do desempenho da CONTRATADA baseada em indicadores objetivamente definidos, para fins
de registro no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.1.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, nem por danos
causados a terceiros em decorrência de atos da contratada ou de seus prepostos.

8.1.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF) para adoção de
medidas cabíveis em caso de descumprimento grave de obrigações.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo de Referência n.º
XXXXXX/2026, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas da perfeita execução do objeto.

9.1.1. Entregar 200 (duzentos) etilômetros passivos novos, de primeiro uso, em embalagens originais, lacradas e íntegras.

9.1.2. Garantir que os equipamentos possuam sensor eletroquímico de alta sensibilidade e atendam a todas as
especificações do Anexo I (faixa de medição, memória mínima de 500 testes e tempo de análise).

9.1.3. Fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa necessários ao perfeito manuseio dos aparelhos.

9.1.4. Entregar, junto com cada equipamento, os acessórios obrigatórios: cabo USB, carregador automático (110/220V),
maleta impermeável e 5 (cinco) conjuntos de pilhas/baterias adicionais.

9.1.5. Responsabilizar-se pela garantia técnica, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados do recebimento
definitivo.

9.1.6. Reparar ou substituir, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os produtos nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

9.1.7. Arcar com todos os custos de deslocamento, transporte e frete durante o período de garantia.

9.1.8. Declarar e cumprir o compromisso de receber, sem custo para o DETRAN/DF, bens, embalagens ou equipamentos
inservíveis provenientes desta contratação, dando-lhes o destino legal adequado (logística reversa).

9.1.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas na
licitação.

9.1.10. Apresentar, quando solicitado, catálogos e folders que comprovem a conformidade do objeto ofertado.

9.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações e dados pessoais (LGPD) obtidos em decorrência do cumprimento do
contrato.

9.1.13. Não utilizar trabalho de menores de 16 anos (salvo aprendiz) ou menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.

9.1.14. Atender às determinações da fiscalização e prestar esclarecimentos solicitados no prazo fixado.
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9.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impossibilidade de entrega no prazo estabelecido, justificando
formalmente para análise da Administração.

10. CLÁUSULA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
10.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução no percentual de 3% (três por cento) do valor total do
contrato, o que corresponde ao montante de R$ xxxx (xxx).

10.2. A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à escolha da CONTRATADA:

I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

10.3. O prazo para prestação da garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, é de até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato.

10.4. Caso a opção seja pela modalidade seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

10.5. No caso de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.

10.6. A garantia assegurará o pagamento de:

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto;

II - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração;

III - Obrigações trabalhistas e previdenciárias não adimplidas, quando couber.

10.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, para pagamento de obrigações ou multas, a
CONTRATADA deverá efetuar a reposição do valor integral no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação.

10.8. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após sua extinção por culpa
exclusiva da Administração. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.9. A garantia de execução é independente da garantia técnica do produto (mínimo de 12 meses) prevista no Termo de
Referência.

10.10. Tendo em vista que a vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, não prorrogável, não haverá necessidade de
renovação da garantia para períodos subsequentes, salvo em casos de suspensão do cronograma por ordem da Administração.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,
XIV)
11.1. A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, e às demais cominações
previstas em regulamento específico que trata dos procedimentos de aplicação de sanções, resguardado o direito à ampla defesa e
ao contraditório.

11.2. Independente das sanções legais cabíveis, a licitante/contratada ficará sujeita ainda ao ressarcimento das perdas e
danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no descumprimento das obrigações licitatórias
e/ou contratuais.

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013.

11.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2.º, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4.º, da Lei n.º
14.133, de 2021);

11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5.º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.3.4. MULTA:
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11.3.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;

11.3.4.2. Moratória de 0,7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3.5. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”, 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento)

11.3.6. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

11.3.7. Para infração descrita na alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da
contratação.

11.3.8. Para infrações descritas na alínea “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da
contratação.

11.3.9. Para a infração descrita na alínea “a” , de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor
da contratação.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9.º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7.º, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8.º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei n.º 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1.º, da Lei n.º 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n.º 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo de 12 (doze) meses nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, por ato unilateral e escrito da Administração, ou por algum
dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente ou judicialmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.3. Constituem motivos para a extinção imediata deste contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis:

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia contratual;

A persistência da irregularidade fiscal ou trabalhista da CONTRATADA junto ao SICAF, caso não haja saneamento após
notificação e prazo de defesa;

O descumprimento das especificações técnicas dos etilômetros passivos constantes no Anexo I e na proposta aceita.

12.4. A extinção por ato unilateral da Administração poderá ocorrer sem ônus para o contratante quando, por razões de
interesse público ou indisponibilidade orçamentária, a continuidade do ajuste não for mais vantajosa para o DETRAN/DF.

12.5. Aplicam-se à extinção deste ajuste as disposições dos artigos 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021.

12.6. O termo de extinção será precedido de um balanço dos eventos contratuais cumpridos, relação de pagamentos
efetuados/devidos e apuração de eventuais indenizações e multas.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate vínculo impeditivo entre a CONTRATADA e dirigentes ou agentes
públicos do DETRAN/DF envolvidos na licitação ou fiscalização, nos termos do Art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021.

12.8. A alteração social ou modificação da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade
de concluir o fornecimento. No caso de mudança da pessoa jurídica, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade:

II - Fonte de Recursos:

III - Programa de Trabalho:

IV - Elemento de Despesa:

V - Plano Interno:

VI - Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Distrito Federal, é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de
licitação, contados da data de sua assinatura, consoante Art. 94 da Lei nº 14.133/2021 bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo
sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica tipificadas pela Lei
Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;
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IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

17.2. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no artigo 7º, inciso XXXIII e artigo 227,
§3º, inciso I, da Constituição Federal, é vedada a utilização de mão de obra infantil no presente CONTRATO.

17.3. Nos termos do Decreto nº 32.751/2011, de 04 de fevereiro de 2011, fica vedada a contratação de pessoa jurídica que
tenha administrador com poder de direção que seja familiar de qualquer autoridade administrativa e, no âmbito do mesmo órgão
ou entidade, de familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança.

17.4. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do CONTRATO, estando
sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

17.5. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada
pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou estipulado em suas cláusulas, lavrou-se
o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também, é datado e assinado eletronicamente por meio
de login e senha, pelos representantes das partes.

 

 

Brasília, xx de xxx de 2026.

 

 

Pelo DETRAN/DF:

XXXXXXX
DIRETOR-GERAL DO DETRAN/DF

 

 

Pela Contratada:

xxxxx
REPRESENTANTE LEGAL

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCU ANTÔNIO DE SOUZA BELLINI -
Matr.1724906-6, Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em
15/05/2026, às 14:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 202718017 código CRC= 7697EC79.
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